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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL Nº 9, DE 03 DE JUNHO DE 2025

Prorroga o prazo dos recursos para a prova subjetiva referente
ao 1º Processo Seletivo Unificado de 2025 da Procuradoria da
República em Rondônia para contratação e formação de
cadastro reserva de estagiários de Graduação e Pós-graduação
em Direito.

 

O Ministério Público Federal de Rondônia – MPF/RO, por meio da Comissão
de Processo Seletivo de Estágio designada pela PORTARIA N° 45, de 09 de abril de 2025,
com fundamento na Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução nº 42 do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2008, e alterações posteriores,
no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela
Portaria PGR/MPU Nº 172, de 9 de outubro de 2024 e alterações posteriores, bem como na
Portaria PGR/MPF nº 48, de 4 de fevereiro de 2025, e tendo em vista o disposto no art. 16, §
2º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, e na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar o prazo dos recursos para a prova subjetiva referente ao 1º
Processo Seletivo Unificado de 2025 da Procuradoria da República em Rondônia para
contratação e formação de cadastro reserva de estagiários de Graduação e Pós-graduação em
Direito.

Art. 2° Prorroga-se o prazo dos recursos para a prova subjetiva informado no
item 7.4.1 do Edital nº 5, de 12 de maio de 2025 (PR-RO-00016372/2025), como segue:

Onde se lê:
"7.4.2 Caberá recurso em face do resultado preliminar da prova discursiva
mediante preenchimento de formulário constante no ANEXO VI deste Edital, que
deverá ser encaminhado ao Setor de Estágio no dia 03/06/2025, para o e-
mail prro-concurso@mpf.mp.br."

Leia-se: 
"7.4.2 Caberá recurso em face do resultado preliminar da prova discursiva
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolucao-0421.pdf
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/c677af9b-bff7-422e-b6cc-ee7e95905c3d/content
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/63a8d424-0034-461e-ae4b-08923b62dd2c/content
https://unico.mpf.mp.br/unico/unico-v2/app/modules/documento/visualizador/VisualizadorIntegraConsolidadaView.html#?documento=147560310


mediante preenchimento de formulário constante no ANEXO VI deste Edital, que
deverá ser encaminhado ao Setor de Estágio no dia 04/06/2025, para o e-
mail  prro-concurso@mpf.mp.br."

 

CAMILA CRISTINA LINO OLIVEIRA
COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO DA PR-RO
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